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REQUERIMENTO 
EM REGIME DE URGÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
       
 
            

            
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 

das atribuições conferidas pelos Artigos 160, inciso III c/c 162, inciso II, alínea “c” 

e Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis REQUER à Mesa 

Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI  para que nos 

informe, afim de esclarecimento público: 

 

Considerando que os usuários da Linha da 

UTFPR, efetuaram reclamação de que os horários não são congruentes com a 

necessidade atual dos estudantes.  

Considerando que a maioria são estudantes e 

necessitam do transporte coletivo urbano para seu deslocamento.  

Considerando estar em anexo as sugestões de 

horários adequados para os estudantes. 

Considerando que o parágrafo 1° do artigo 13 do 

Decreto nº 8071 de 2019, tem a previsão legal de alteração de horários.  

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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Neste sentido, há possibilidade do Poder 

Executivo interceder junto a Empresa Melissa Turismo e Transporte, para estar 

efetuando a adequação de horários do transporte coletivo urbano aos usuários da 

UTFPR? 

 

JUSTIFICATIVA: 

Os Estudantes da universidade tecnológica 

Federal do Paraná, realizaram um abaixo assinada requerendo a alteração  de 

horários inerente ao transporte coletivo urbano, informando que os horários 

disponíveis não são adequados para os alunos.  

Visando justamente, a boa gestão pública por 

parte do Poder Executivo, e o bom trabalho de fiscalização do Vereador, é que 

buscamos o presente requerimento para devido levantamento dos fatos e registro 

das devidas respostas, para apuração dos fatos aqui elencados faz-se necessário 

o departamento de trânsito de Campo Mourão corrigir esta prática que está 

acontecendo. Assim visando informar a população, como organizar futuras ações 

preventivas. Posto isto, requer as devidas informações. 

 

Sem mais seja remetido ao Soberano Plenário. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 23, de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
RUA FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE 1488 - TELEFAX (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

CONTATO@CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 

WWW.CAMPOMOURAO.PR.LEG.BR 
GABINETE VEREADOR MARCIO BERBET - PP 

 

 

Vereador PP 
 
 

ANEXO. 
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